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Técnlco Superlor na érea da Cultura para a Diviséio de Desenvolvimento Econémico
Atant1
Definig3io dos métodos de seleglio

——-—— A0S qualro dias do més de agosto do ano dols mil e vinte e cinco, nesta Vila de Cabeceiras de
Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho,
Chefe da Divis@o de Desenvolvimento Econémico, Dr. Manuel Henriques de Oliveira, Chefe da Divisgo
de Educagéio, Salide e Aglo Social, @ Arq.° Miguel Jorge Ventura de Queirés Gomes, Chefe da Divisdo
de Obras Particulares e Planeamento, na qualidade de membros do jarl do procedimento concursal
comum para ocupacéio de um (1) posto de trabalho por tempo indeterminado na carreira e categoria de
Técnico Superior na drea da Cultura para a Divis8o de Dasenvolvimento Econémico.
-—-— A reuniéo teve por objetivo definir os métodos de seleg8io, os parametros de avaliagsio e
respetiva ponderagéo e o sistema de valoragéio final dos métodos de selegéic a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagiio: Desenvolve fungfes consultivas, de estudo, planeamento,
programagé&o, avaliag@io e apiicag@io de métodos e processos de natureza técnica e ou clentifica, que
fundamentam e preparam a decis&o. Promove estudos e outros trabalhos conducentes & definig@io e
concretizacfio das politicas do municipio na drea da Cultura.
----- Nestes termos, o Jirl deliberou por unanimidade, o seguinte:
-—1. Nos termos do n.® 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado com
o n.° 1 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fung&es Publicas, aprovada pela Lei n.? 35/2014, de
20 de junho na sua atual redag8o, serfio aplicados os métodos de selegéio, Prova de Conhecimantos
(PC) e Avallagfio Psicoléglca (AP).
a) Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais
e a capacidade para aplicar 0s mesmos a situages concretas no exercicio de fung@es, bem como avaliar
o adequado conhecimento e utllizag&o da lingua portuguesa. A Prova de conhecimentos sers escrita, de
realizagéo individual, de natureza tedrica com consulta e efetuada em suporte de papel, numa sé fase e
pode ser composta por quesides de desenvolvimento e questdes diretas, com a duraglio de 50 minutos,
valorada de 0 a 20 valores e versaré scbre as matérias constantes dos seguintes diplomas;~—-
----- - ConstituicBio da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas — Lel n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéio; Regime Juridico das Autarquias Locals - Lei n.® 75/2013,
de 12 de setembro, na sua atual redag&o; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua atual redagéo;
Cddigo do Trabalho - Lei n.” 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéio; Lei n.° 66-B/2007, de 28
de dezembro - Slstema Integradc de gestfio e avaliag8io do desempenho na Administragéio Pdblica, na
sua atual redagfo; Regime juridico dos acldentes de trabalho e das doencas profissionais na
Administragéio Publica - Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua atual redag&o; Estatuto dos
Profissionais da Area da Cultura - Decreto-Lel n.° 105/2021, de 28 de novembro; Cédigo do Direito de
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Autor e dos Direitos Conexos - Decreto-Lel n.° 83/85, de 14 de margo; Regulamento Geral de Proteg&o
de Dados - RGPD. R
-—--——=Aguando da realizagéio da prova de conhecimentos, s candidatos podem consultar todos os
documentos constantes do programa de provas em suporte de papel. A legisiagéio deve ser na sua
vers&o simples (n&io anotada) e atualizada. Durante & realiza¢éio da prova de conhecimentos n&o é
autorizada a utilizagBio de qualquer aparetho eletrénico. Em caso de necessidade determinada por
situaglio de deficiéncla devidamente comprovada, poderd ser permitida a utilizagsio de aparelhos

eletrénicos medlante comunicag8o prévia.
b)_Avallacéio Psicolégica (AP), A avaliagiio psicolégica visa avaliar aptidBes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéio psicolégica é
avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Nfio Apto.————mmmm e
---———--A aplicag8o do método de selegdo, avallagéio psicolbgica serd da competéncia da DGAEP ou,
através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéo do
método por aquela entidade.
—————— Seréo excluldos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo,
bem como os que obtenham uma valora¢&o inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos ou fases,
ou que obtenham urn jufzo de Nédo Apto no método de seleghio Avaliagéo Psicoléglca ou numa das suas
fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selegho, bem como todas as fases, tdm carater sliminatério.
----—-———A ordenacso final dos candidatos que completem o procedimento ser efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultaré da avallagéo obtida na Prova de Conhecimentos que valerd 100%.----—~-=—-——
=——u—0OF = PC {100%) + AP (Apto/N&o Apto)
-—-—--Em que: e
m==eeeeQF — Ordenacgio Final
~—=—PC - Prova de Conhecimentos
s AP — AvaliagBo PsicolGgica
-——2. Opgéio por métodos de seleclio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:———m--
Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuig8io, competancia ou atividade
caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados em situag8io de
requalificagBio que, imediatamente antes, tenham desempenhadc aquela atribulgfio, competéncla ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagfio o procedimento foi publicado, os
métodos de selecdio utilizar s&io a Avallagio Curricular {(AC) e Entrevista de Avaliagio de
Competéneclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.” 2 do artigo 38.° da Lei Geral do
Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag8o.—-
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———Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Funges Pdblicas,
aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua afual redagio, os candidatos podem optar,
mediante declarag&o escrita, pela realizagéio da Prova de Conhecimentos e Avaliagio Psicol6glca.—-——-
aj Avaliac#io currlcular, destinada a avallar e analisar a qualificagéic dos candidatos, designadamente
a habilitagéio académica e profissional, percurso profissional, relevéncle da experi@ncia adquirida e de
formag&o realizada, tipo de fung¢des exercidas e avaliagbes de desempenho obtida. Ser&o considerados
e ponderados os seguintes elementos:
== HAB — Habilitac8o académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de

qualificac8io certificado pelas entidades competentes: e ——
------ -=Hahllita¢bes académicas de grau exigldo & candidatura — 18 valores;
------- Habilitages académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores.
-—= FP - Formagao profissional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagéo:—--—-
-—-—=Nanhuma unidade de crédito: 8 valores;
-------- De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
----- De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
———->De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
----- -De 21 a 25 unidades de créditc: 16 valores;
------- Mais de 25 unidades de crédito: 20 vaiores.
~mem—-Ag agBes de formago s@o convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:-

Acgdes de formagio Unidades de crédito
1.2 dig8....counineenninini 1
34dias.......ccccreeriiinne 2
Sdias......ccccovirinnne 3

4

5 di@8..uuirerserrrerrranens |

———-Para efeitos do célculo do fator formagéo profissional {FP) apenas relevam os cursos e agfes de
formagé&o frequentados adequados as fungdes a exercer, nféio podendo a pontuagsio total a atribuir neste
fator ser superior a 20 valores. Apenas ser&o consideradas as ag8es de formagéio comprovadas através
de copla do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de duragéc da agéio de
formagéio e a data de realizagdo da mesma. Sempre que do respetivo certlficado ndo conste o nimero
de horas de duragéio da formagé#o, considerar-se-é que cada dia de formacgéo é equivalente a 7 horas e
cada semana a 5 dias. R
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---==meme EP - Experiéncia Profigsional onde se pretende determinar a qualificagio dos candidatos para o
posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagfo entre fungbes/atividades j& exercidas e as
atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Serd ponderada da seguinte forma:—-----—

------- Menos de um ano — 8 valores; LI
=—e—ee. Entre um e dois anos — 10 valores;
=e—e== Enitre trds @ quatro anos — 12 valores;

======== Entre cinco e sels anos — 14 valores;
=—==== ENire sete e oito anos — 16 valores:
=——e=men ENire NOve 6 dez anos — 18 valores;

-------- Mais de dez anos — 20 valores;

————— No caso de ultrapassar um perjodo, cai no imediatamente seguinte.

-Para andllse da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o periodo de tempo em
que os candidatos exerceram fungfes adequadas as tarefas a exercer a qual deveré ser devidamente

comprovada.

== AD - Avaliacfio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagio
relativa &0 Ultimo perfodo néo superlor a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigsio,

competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual seré ponderada, através da

respetiva média, da seguinte forma:
———e=Da 4 a § - Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores;
----- De 4 a 5 - Muito Bom / 4 a 5§ Desempenho Relevante — 16 valores;
=—===e==Dg 3,500 a 3,389 — Desempenho Bom / 2 a 3,999 Adequado — 12 valores;
————— De 2 a 3,499 - Desempenho Regular — 2 a 3,899 Adequado - 12 valores:
----- De 1 a 1,999- Desempenho Inadequado — 8 valores;
------ Para os candidatos que nZo possuam avaliagio de desempenho relativa ao perfodo a considerar,
sera atribulda a nota de 12 valores.
-—-—- A Avaliagdo Curricular serd ponderada da seguinte forma:
—— AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP{30%) + AD(25%)
=== EM QU
————— AC — Avallagéo Curricular rremr -
----- HAB — Habilitag8o Académica
————— FP - Formag#o Profissional
------ EP - Experiéncia Profissional
------ = AD — Avaliag&io de Desempenho
b} Entrevista de Avallacio de Competénclas (EAC), que visa obter informagBes sobre
comportamentos profissionais diretamente relaclonados com as compst8ncias consideradas essenciais
para o exercicio da fung&io, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
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------ A Enfrevista de Avallagio de Competéncias (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfio exiraidas da correspondente
lista, conforme descrito no parégrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que
constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em concurso.
————Ser#o excluldos os candidatos que néic comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo,
bem como os que obtenham uma valorago inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos. Ao abrigo
do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de
selegéio, bem como todas as fases, tdm caréter eliminatério.
------ —~A ordenagso final dos candidatos que completem o procedimento ser efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultaré da ponderagdo da seguinte férmula:
——=e QF= AC (55%) + EAC (45%)
==s=me—e £ qQuE:
e OF — Ordenagéo Final
-—-—u== AC — Avaliag¢do Curricular
======me== EAC — Enfrevista de Avaliag8o de Competéncias -—-—-———-
———0 Jirl pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéo de alguns dos métodos
de seleg&o que dada a sua especificidade assim o exijam.
------ —3. Atas do Juri — A publicitag&io dos resultados obtidos em cada método de selegBo, ou respetiva
fase, 6 efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
instalagdes do empregador plblico e disponibilizada sua paglna eletrénica (no detalhe do procedimento
concursal em https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt).
———=-4, A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento em
todos os métodos de selegio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de seleg#o, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valorag8io até as centésimas. A lista de ordenag&o final dos
candidatos é unitdria, ainda que, no mesmo procedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegtio, artigo 23.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.
——————— 5. NotificagBes e formas de publicitagéio — As notificagbes, convocatérias para aplicagio dos
métodos de seleg#o e publicitagiio dos resuitados obtidos em cada método de seleg@o s8o efetuadas de
acordo com o artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e pUblico das instalagdes da C&mara Municipal de Cabeceiras
de Basto e divulgada sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https:/irecrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que nfio seja possivel ou adequada a
notificagdo através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-é as restantes formas de
notificag&io previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrative, ——=ve-—-——.
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5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeltos de notificacio dos candidatos
seré a constante do formulério de candidatura.
-——-6. A lista de ordenagdo final apés homologag&o é publicada na 2.* série do Dirio da Raptiblica,
afixada em local visivel e publico das instalagbes da Camara Municipal de Cabeceiras de Basto e
disponibilizada na sua pégina elefronica no detalhe do procedimento concursal em

8! tamento.cabecel asto,
7. Em situagbes de igualdade de valorag&o, seréio aplicados os critérios definidos no artigo 24.°
da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéio seré
feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungbes em posto de trabalho Idéntico
ou equiparado; candidato com mals tempo de experiéncia em fung8es similares ao posto de trabalho a
concurso; candidato com habiiitagEio superior.
-—-—=8. Aos candidatos com deficléncia &-lhes garantido o direlto estipulado no artige 3.° do Decreto-
Lel n.° 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o niimero de postos de trabalho a preencher, davendo os
mesmos declarar, no requerimento de admiss&o, sob compromisso de honra, o respativo grau de
incapacidade, o tipo de deficidncia e os melos de comunicag&o/expressso a utifizar no processc de
seiec,;éo.
--—-—~—-=~8. As falsas declarag8es prestades pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos termos
da lel penel, assistindo ao jirl do procedimento concursal, a facuidade de exigir a qualquer candidato,
em caso de duvida, a apresentagfio de documentos comprovativos dos factos constantes da

candidatura.
-——-—— Nada mais havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais se

lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos o8 seus membros.

O Jari,
s Ao B L)L/\/IIL
(Ramlro André Pacheco Carvalho, Dr.)
Y v S b-f‘;:,-_,
(Manuel Henriques de Olivelra

%huel éo@e Wentura de %uelrés %omgéﬁ\;q‘:?
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